
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 079/2019, plataforma do Banco do Brasil n° 762903,
para o Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de serviço de “limpa-fossa” para
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. Aos 31 dias de maio de 2019, reuniram-se na Unidade de
Processos, a Pregoeira Sra. Pércia Blasius Borges e o Sr. Vitor Machado de Araujo, membro da equipe de
apoio, ambos designados pela Portaria nº 032/2019, para julgamento da proposta de preços e documentos de
habilitação apresentados pela empresa arrematante. Considerando que, a empresa arrematante foi
convocada na sessão pública ocorrida no dia 07 de maio de 2019, para apresentar a proposta de
preços e os documentos de habilitação, conforme dispõe o subitem 10.4 do Edital, cujo prazo final
para recebimento dos mesmos encerrou-se em 13 de maio de 2019, a Pregoeira procede ao julgamento:
DCVILLE DESENTUPIDORA EIRELI, valor global da proposta R$ 28.120,00. A empresa apresentou a
proposta de preços e os documentos de habilitação em 13 de maio de 2019,  documento SEI nº 3736675, 
cumprindo com o prazo previsto no subitem 10.4 do edital. Quanto à sua proposta, elencada no item 6 do
instrumento convocatório, documento SEI nº 3736678 a empresa foi classificada. Quanto aos documentos
de habilitação elencados no item 9 do instrumento convocatório, documento SEI nº 3736691, constatou-se
que o Balanço Patrimonial, exigência do subitem 9.2, alínea “h” do edital, foi apresentado sem registro ou
requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro. Considerando que, o
edital estabelece a forma de apresentação do Balanço Patrimonial no subitem 9.2, letra "h": "Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta. h .1) As empresas que adotam o Livro Diário, na
forma física, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social extraído do próprio Livro Diário, acompanhados dos respectivos termos de abertura e
encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou representante legal da
empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no
Cartório de Registro; " Considerando que, o documento apresentado está disponível na sua forma digital.
Considerando que, nos termos do subitem 10.14 do edital: "O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar
a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no subitem 9.2, que não
forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentados vencidos ou
positivos". A Pregoeira procedeu a consulta do referido documento em seu respectivo endereço eletrônico,
onde constatou que o documento foi devidamente protolocado gerando o número de Requerimento:
LE20190000020223, constatando a regularidade do mesmo, validando assim a certidão apresentada,
documento SEI nº 3842740. Quanto aos demais documentos, considerando a data de
convocação supracitada, para fins de critério de avaliação, se apresentam dentro do prazo de validade e
regularizados. Assim, por atender as exigências do item 9 do instrumento convocatório, a empresa
foi habilitada, sendo portanto, declarada vencedora.Nada mais sendo constado foi encerrada esta ata que
vai assinada pelos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Percia Blasius Borges , Servidor(a)
Público(a), em 31/05/2019, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Machado de Araujo, Servidor(a)
Público(a), em 31/05/2019, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 3842955 e o código CRC C6831CDB.
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